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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Bancário e Financeiro em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madu-
reira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não consti-
tuindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com 
nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 

 
Frederico Augusto Veiga 
fveiga@tortoromr.com.br 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Poder Executivo 

Folha de pagamento - Autorização para 

desconto - Alteração 

 
■O Presidente da República editou a 
Medida Provisória nº 1.164, de 02 de 

março de 2023, que altera a Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre a autorização para 
desconto em folha de pagamento. 
 

E também institui o programa bolsa 
família e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da assistência social. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
02.03.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

Banco Central do Brasil  

Demonstrativo de limites de operacio-
nais (DLO) – Instruções de preenchi-
mento e leiaute - Alteração 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 356, de 03 de 

março de 2023, que altera as instru-
ções de preenchimento e o leiaute 
do documento de código 2061 - De-
monstrativo de Limites Operacionais 
(DLO), de que trata a Instrução Nor-
mativa BCB nº 81, de 23 de fevereiro 
de 2021. 

Esta Instrução Normativa entra em vi-
gor em 1º de julho de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
03.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

mailto:arneto@tortoromr.com.br
mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:ctortoro@tortoromr.com.brb
mailto:fveiga@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.164-de-2-de-marco-de-2023-467449434
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-356-de-2-de-marco-de-2023-467522707
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Open Finance - APIs de dados abertos 
de câmbio, investimentos e credencia-
mento -  Divulgação do calendário para 
os pontos de controle do processo de 
publicação em produção da versão 1.0.0 
(ou posterior) 

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 357, de 02 de 

março de 2023, que divulga o calen-
dário para os pontos de controle do 
processo de publicação em produ-
ção da versão 1.0.0 (ou posterior) 
das APIs de dados abertos de Câm-
bio, Investimentos e Credencia-
mento do Open Finance. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
08.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Open Finance - Procedimentos para 
submissão ao BCB de pleitos de dis-
pensa de participação obrigatória 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 358, de 03 de 

março de 2023, que estabelece os 
procedimentos para submissão ao 
Banco Central do Brasil de pleitos de 
dispensa de participação obrigatória 
do Open Finance. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
08.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

Open Finance – Manual de serviços 
prestados pela estrutura responsável 
pela governança – Atualização de ver-
são 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 359, de 03 de 

março de 2023, que divulga a versão 
3.0 do manual de serviços prestados 
pela estrutura responsável pela go-
vernança do open finance. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
07.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Open Finance – Exercício das modalida-
des – Plano de adequação às obriga-
ções – Comunicação no caso de des-
cumprimento  - Procedimentos para 
submissão ao BCB 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 365, de 28 de 

março de 2023, que estabelece os 
procedimentos para submissão ao 
Banco Central do Brasil de plano de 
adequação às obrigações para o 
exercício das modalidades de parti-
cipação no Open Finance e para co-
municação no caso de seu não cum-
primento. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
29.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-357-de-2-de-marco-de-2023-468465695
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-358-de-2-de-marco-de-2023-468500571
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-359-de-3-de-marco-de-2023-468133534
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-365-de-28-de-marco-de-2023-473413829
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Open Finance – Pontos de controle de 
processo de publicação das APIs de da-
dos do cliente de câmbio  e das APIs 
consentimentos e resources – Divulga-
ção de calendário 
 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 366, de 28 de 
março de 2023, que divulga o calendário 
para os pontos de controle do processo 
de publicação em produção da versão 
1.0.0 (ou posterior) das APIs de dados do 
cliente de câmbio, investimentos e cre-
denciamento, e das APIs consentimen-
tos e resources do Open Finance. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
29.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Depósitos de poupança – Procedimen-
tos para remessa de informações diá-
rias ao BCB - Alteração 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 360, de 08 de 
março de 2023, que altera a Instrução 
Normativa BCB nº 355, de 17 de feve-
reiro de 2023, que estabelece os proce-
dimentos para a remessa de informa-
ções diárias ao Banco Central do Brasil 
referentes aos depósitos de poupança, 
de que trata o art. 2º, inciso II, da Reso-
lução BCB nº 208, de 22 de março de 
2022. 
 
Esta Resolução entra em vigor em 1 de 
setembro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Manual de Crédito Rural (MCR) – Alte-
ração 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 361, de 10 de 

março de 2023, que altera o Anexo I 
do Documento 6 (Demonstrativo das 
Exigibilidades e das Aplicações de 
Crédito Rural) do Manual de Crédito 
Rural (MCR). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
10.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Instituições financeiras – Preenchi-
mento do demonstrativo de limites ope-
racionais individuais - Alteração 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 362, de 21 de 

março de 2023, informa que passa a 
vigorar, a partir da data-base abril 
de 2023, a nova versão das instru-
ções de preenchimento do docu-
mento de código 2062 - Demonstra-
tivo de Limites Operacionais Indivi-
duais (DLI), de que trata a Instrução 
Normativa BCB nº 85, de 10 de março 
de 2021. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
22.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-366-de-28-de-marco-de-2023-473404146
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-360-de-8-de-marco-de-2023-468775590
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-361-de-10-de-marco-de-2023-469414699
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-362-de-21-de-marco-de-2023-471940258
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Fundos - Transferência por meio de Do-
cumento de Crédito (DOC) e de Transfe-
rência Especial de Crédito (TEC) - Pro-
cedimentos 

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 297, de  2 de março de 

2023, que dispõe sobre a transferên-
cia de fundos por meio de Docu-
mento de Crédito (DOC) e de Trans-
ferência Especial de Crédito (TEC). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

BCB – Movimentações financeiras – Re-
lativas à manutenção de recursos em 
espécie – Correspondentes ao valor de 
moedas eletrônicas mantidas em conta 
de pagamento - Alteração 

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 300, de 16 de março de 
2023, que altera dispositivos da Resolu-
ção BCB nº 237, de 24 de agosto de 2022, 
que dispõe sobre movimentações finan-
ceiras relativas à manutenção no Banco 
Central do Brasil de recursos em espé-
cie, correspondentes ao valor de moe-
das eletrônicas mantidas em conta de 
pagamento, para disciplinar a remune-
ração do saldo da Conta Correspon-
dente a Moeda Eletrônica (CCME) de ti-
tularidade das instituições de paga-
mento. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
20.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

BC aprova mudanças na abordagem de 
modelos internos para o risco de cré-
dito prevista em Basileia III 
 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 303, de 16 de março de 
2023, que estabelece os procedimentos 
para o cálculo da parcela dos ativos 
ponderados pelo risco (RWA) referente 
às exposições ao risco de crédito sujei-
tas ao cálculo do requerimento de capi-
tal mediante sistemas internos de clas-
sificação do risco de crédito (aborda-
gens IRB) autorizados pelo Banco Cen-
tral do Brasil (RWACIRB), de que tratam a 
Resolução CMN nº 4.958, de 21 de outu-
bro de 2021, e a Resolução BCB nº 200, 
de 11 de março de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
20.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Sistema de pagamentos brasileiro – 
Funcionamento dos sistemas de liqui-
dação – Operados por câmaras e pres-
tadores de serviços de compensação e 
de liquidação - Regulamentação  
 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 304, de 20 de março de 
2023, que aprova o regulamento que 
disciplina no âmbito do sistema de pa-
gamentos brasileiro (SPB), o funciona-
mento dos sistemas de liquidação. 
 
E também ainda sobre o SPB, estabele-
cem orientações sobre o exercício das 
atividades de registro, de depósito cen-
tralizado de ativos financeiros, da cons-
tituição de ônus e gravames sobre ati-

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-bcb-n-297-de-2-de-marco-de-2023-467792090
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-bcb-n-300-de-16-de-marco-de-2023-471307246
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-bcb-n-303-de-16-de-marco-de-2023-471301585
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vos financeiros registrados ou deposi-
tados, e por fim consolida normas sobre 
a matéria. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
21.03.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Retificação em 28.03.2023, clique aqui 

BACEN - Acesso antecipado às estatís-
ticas macroeconômicas oficiais compi-
ladas pelo departamento de estatísticas 
- Procedimentos operacionais - Regu-
lamentação  

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 305, de 23 de março de 
2023, que regulamenta o acesso anteci-
pado por parte de autoridades governa-
mentais às estatísticas macroeconômi-
cas oficiais compiladas e disseminadas 
pelo Departamento de Estatísticas 
(Dstat). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
27.03.2023, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

■Sobre esse mesmo tema, o Banco 
Central do Brasil (BCB) editou a Instru-
ção Normativa nº 363, de 23 de março 
de 2023, que estabelece os procedi-
mentos operacionais sobre o acesso 
antecipado às estatísticas macroeconô-
micas oficiais compiladas pelo Departa-
mento de Estatísticas (DSTAT). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
27.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

BACEN - Processo interno de avaliação 
da adequação de capital - Processo in-
terno simplificado de avaliação da ade-
quação de capital – Sobre o Relatório de 
Riscos e Oportunidades Sociais, Ambi-
entais e Climáticas (Relatório GRSAC) - 
Alteração 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 306, de 23 de março de 
2023, que altera circulares e resoluções 
BCB que dispõem sobre o Processo In-
terno de Avaliação da Adequação de Ca-
pital (Icaap) e o Processo Interno Sim-
plificado de Avaliação da Adequação de 
Capital (Icaap Simp ), sobre a base de da-
dos de risco operacional, sobre a divul-
gação do Relatório de Pilar 3, sobre o 
Relatório de Riscos e Oportunidades 
Sociais, Ambientais e Climáticas (Rela-
tório GRSAC), sobre critérios para a 
classificação de instrumentos na car-
teira de negociação ou na carteira ban-
cária, sobre os requisitos de gover-
nança relativos às mesas de operações 
em que são gerenciados os instrumen-
tos sujeitos ao risco de mercado, sobre 
as exigências para o reconhecimento de 
transferências internas de risco e sobre 
a estrutura de gerenciamento de riscos, 
a estrutura de gerenciamento de capital 
e a política de divulgação de informa-
ções de conglomerado prudencial clas-
sificado como Tipo 3.  

Publicada no Diário Oficial da União em 
27.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-304-de-20-de-marco-de-2023-471615235
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-473370851
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-305-de-23-de-marco-de-2023-472720938
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-363-de-23-de-marco-de-2023-472726428
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-306-de-23-de-marco-de-2023-472748906
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Operações de crédito com órgãos e en-
tidade do setor público – Limite máximo 
– Conglomerado prudencial  - Classifi-
cado como Tipo 3 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 307, de 23 de março de 

2023, que estabelece o limite máximo 
para o montante das operações de 
crédito com órgãos e entidades do 
setor público a ser observado por 
conglomerado prudencial classifi-
cado como Tipo 3, nos termos do art. 
2º, inciso III, da Resolução BCB nº 
197, de 11 de março de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
27.03.2023, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

Entidades registradoras e depositários 
centrais de ativos financeiros – Recebí-
veis imobiliários – Condições para o 
exercício das atividades de registro e de 
depósito centralizado 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 308, de 28 de março de 

2023, que define as condições para o 
exercício das atividades de registro 
e de depósito centralizado de rece-
bíveis imobiliários por entidades re-
gistradoras e depositários centrais 
de ativos financeiros. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

Instituições financeiras e assemelha-
das – Procedimentos contábeis - Dispo-
sições  

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Resolução nº 309, de 28 de março de 

2023, que dispõe sobre os procedi-
mentos contábeis a serem observa-
dos pelas instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do 
Brasil para: 

i. definir os fluxos de caixa futu-
ros de ativo financeiro como 
somente pagamento de princi-
pal e juros sobre o valor do 
principal; 
 

ii. aplicar a metodologia de apu-
ração da taxa de juros efetiva 
de instrumentos financeiros; 
 

iii. constituir a provisão para per-
das associadas ao risco de 
crédito; e 
 

iv. evidenciar informações sobre 
instrumentos financeiros em 
notas explicativas às demons-
trações financeiras. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-bcb-n-307-de-23-de-marco-de-2023-472726509
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-308-de-28-de-marco-de-2023-473757967
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-309-de-28-de-marco-de-2023-473852640
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Crédito consignado contraídos nos be-
nefícios pagos pelo INSS – Critérios e 
procedimentos operacionais relativos 
aos descontos - Alteração 

■O Plenário do Conselho Nacional de 
Previdência Social (CNPS) editou a Re-
solução nº 1.351, de 28 de março de 2023, 

em sua 4ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 28 de março de 2023, 
recomenda que o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) fixe o teto 
máximo de juros ao mês, para as 
operações de empréstimo consig-
nado em benefício previdenciário, 
em um inteiro e noventa e sete cen-
tésimos por cento (1,97%) e, para as 
operações realizadas por meio de 
cartão de crédito e cartão consig-
nado de benefício, em dois inteiros e 
oitenta e nove centésimos por cento 
(2,89%). 

 

Fica revogada a Resolução CNPS nº 
1.350, de 13 de março de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

■Sobre esse mesmo tema o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) editou 
a Instrução Normativa nº 146 de 30 de 

março de 2023, que altera a Instrução 
Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 
de novembro 2022, que estabelece 
critérios e procedimentos operacio-

nais relativos à consignação de des-
contos para pagamento de crédito 
consignado contraídos nos benefí-
cios pagos pelo INSS. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
■Ainda sobre esse assunto, em 
16.03.2023, o Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) publicou a Instrução 
Normativa nº 144 de 15 de março de 
2023, que altera a Instrução Normativa 
PRES/INSS nº 138, de 10 de novem-
bro 2022, que estabelece critérios e 
procedimentos operacionais relati-
vos à consignação de descontos 
para pagamento de crédito consig-
nado contraídos nos benefícios pa-
gos pelo INSS. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
16.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnps/mps-n-1.351-de-28-de-marco-de-2023-473801023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-146-de-30-de-marco-de-2023-474127851
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-144-de-15-de-marco-de-2023-470398267
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2. Temas em Destaque 
 
_____________________________________ 
 
CVM - Marco regulatório dos fundos de 
investimento – Prorrogação do início da 
vigência da Resolução nº 175, para ou-
tubro/2023 

 
O Colegiado da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) aprovou, em reu-
nião nesta data, a Resolução CVM 
181, que promove alterações pontu-
ais e prorroga o início de vigência da 
Resolução CVM 175 (novo marco re-
gulatório dos fundos de investi-
mento) para 02.10.2023. 
 
A prorrogação atende a solicitações 
feitas à CVM por representantes do 
mercado, que reportaram que os 
agentes, após processarem o conte-
údo da norma e elaborarem suas 
especificações iniciais de sistemas e 
processos, perceberam que seria 
necessário um cronograma mais 
longo para a adequada implementa-
ção da Resolução CVM 175. Em que 
pese os muitos benefícios para o 
mercado que a norma proporciona, a 
CVM considerou prudente dar aten-
ção aos agentes que lidam com os 
aspectos operacionais. 
 
 
 
 
 
 

Mudança no cronograma 

 
As principais alterações que a nova 
norma promove são relacionadas à 
vigência e ao cronograma de imple-
mentação da nova regulamentação.  
 
A vigência da Resolução CVM 175 
passa a se iniciar em 2 de outubro do 
corrente, assim como há outros pra-
zos que foram postergados. As pos-
tergações incluem a adaptação do 
estoque dos FIDC hoje em funciona-
mento normal ao novo marco regu-
latório, que passa de 1º.12.2023 para 
1º.4.2024, mas o prazo final de adap-
tação de toda indústria continua 
sendo 31.12.2024. 
 
“Além de concedermos um prazo 
adicional para que o mercado se 
prepare adequadamente para lidar 
com a nova regra de fundos, promo-
vemos ajustes pontuais, que certa-
mente aprimoram a norma e serão 
bem recebidos pelo mercado”, 
acrescenta Antonio Berwanger, Su-
perintendente de Desenvolvimento 
de Mercado. 
 
Observação 
 
A Resolução CVM 181 entra em vigor 
em 31.3.2023. 
 
A Resolução CVM 175 passa a entrar 
em vigor em 2.10.2023. 
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Marco Regulatório dos Fundos de In-
vestimento 

 
A Resolução CVM 175 foi editada em 

23.12.2022 e configura a sistematiza-
ção de 38 normas em uma única re-
solução. A medida, que reflete as 
inovações introduzidas no ordena-
mento jurídico dos fundos de inves-
timento pela Lei de Liberdade Eco-
nômica, promove inovações para a 
indústria de fundos de investimento 
e maior segurança para o patrimô-
nio dos investidores. 
 
CVM em 28.03.2023. 

 
CVM ajusta regras de emissores e de 
ofertas 

 
A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) editou em 22.3.2023, a Reso-
lução CVM 180, que promove altera-
ções normativas pontuais nas Reso-
luções CVM 80 e CVM 160, ambas de 
2022, para esclarecer comandos 
normativos e possibilitar aplicação 
de rito automático em determinadas 
ofertas subsequentes. 
 
A norma não foi submetida à con-
sulta pública dado o caráter pontual 
e específico das alterações em 
questão. Também foi dispensada de 
Análise de Impacto Regulatório por 
promover mudanças voltadas à re-
dução de exigências regulatórias. 
 

Alterações na Resolução CVM 160 - 
Ofertas públicas de distribuição de va-
lores mobiliários  

 
i. Esclarecimento do conceito de 

Emissor Frequente de Renda 

Fixa (EFRF): muda a redação 
do dispositivo que define o 
status de EFRF para que não 
restem dúvidas quanto à pos-
sibilidade de ofertas se bene-
ficiarem de rito automático 
nos casos em que o devedor 
único de lastro de título de 
securitização se enquadrar 
como EFRF. 
 

 
ii. Aplicação do rito automático em 

ofertas subsequentes de cotas 

de fundo fechado: esclarece 
que é possível aplicar o rito 
automático nessas ofertas 
destinadas a investidores 
profissionais e qualificados, 
bem como introduz a possibi-
lidade de adoção do rito auto-
mático em ofertas subse-
quentes destinadas ao pú-
blico investidor em geral, 
desde que contem com aná-
lise prévia por parte de enti-
dade autorreguladora. 

 
 
 
 
 

https://www.gov.br/cvm/pt-br/assuntos/noticias/cvm-publica-novo-marco-regulatorio-dos-fundos-de-investimento
https://www.gov.br/cvm/pt-br/assuntos/noticias/cvm-publica-novo-marco-regulatorio-dos-fundos-de-investimento
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iii. Análise prévia por entidade au-

torreguladora: altera redação 
do art. 27, § 7º, com finalidade 
de a) sanar omissão identifi-
cada no dispositivo quanto 
aos casos elencados; b) aco-
modar eventuais novas hipó-
teses de requerimentos de 
registro previamente anali-
sados por entidade autorre-
guladora; e c) permitir que a 
manifestação do autorregula-
dor sobre a inexistência de 
impedimento ou condições 
para o deferimento de regis-
tro possa ser apresentada até 
o momento do efetivo registro 
da oferta por parte da CVM, e 
não desde o momento do re-
querimento de registro. 

 
iv. Alteração no fluxo de pedido de 

registro da oferta: otimiza a ro-
tina de análise de pedido de 
registro de modo que a área 
técnica passe a contatar o re-
querente apenas em casos de 
insuficiência da documenta-
ção apresentada, em linha 
com demais normas editadas 
pela CVM que tratam pedidos 
de registro. A suficiência da 
documentação de registro 
pode ser presumida após o 
prazo de 10 dias, evitando, as-
sim, atos desnecessários de 
confirmação. 
 

Alterações na Resolução CVM 80 - 
Emissores de valores mobiliários 

 
i. Revisão de campos não exigidos 

de companhias da categoria B: 
uniformiza, para fins de cla-
reza, a utilização do marca-
dor "X" indicativo de não-exi-
gibilidade em itens e subitens 
do formulário de referência, 
sem alteração no conteúdo 
das exigências. 

 
ii. Mudança no fluxo de pedido de 

registro de emissor: assim 
como no caso do pedido de 
registro de oferta, a área téc-
nica passará a se manifestar 
apenas em caso de insufici-
ência da documentação apre-
sentada no pedido de registro 
de emissor. 

 
iii. Exclusão das notas de rodapé nº 

90 e 91: afasta dúvidas que 
surgiram no preenchimento 
do formulário de referência. 
 

Acesse a Resolução CVM 80, Resolução 
CVM 160 e a Resolução CVM 180. 
 

CVM em 22.03.2023. 

 

 

https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol080.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol160.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol160.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol180.html
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BC e bureaus de crédito assinam 
acordo para compartilhamento de in-
formações 

Com vistas a contribuir para a am-
pliação do acesso ao crédito aos 
brasileiros e a um custo mais aces-
sível, o Banco Central e cinco gesto-
res de bancos de dados (bureaus de 
crédito - GBDs) assinaram convênio 
de compartilhamento de dados 
(Acordo de Cooperação Técnica - 
ACT) em 20.03.2023, em Brasília 
(DF). As novas prerrogativas que 
embasam a realização desses acor-
dos estão contidas na Resolução 
CMN nº 5.037. 
 
Os bureaus de crédito que firmaram 
convênio com o BC são Boa Vista 
Serviços S.A., Confederação Nacio-
nal de Dirigentes Lojistas (CNDL - 
SPC Brasil), Gestora de Inteligência 
de Crédito S.A. (Quod), Serasa S.A. e 
TransUnion Brasil Sistemas em In-
formática Ltda. 
 
De acordo com a norma, o BC poderá 
tornar disponíveis aos bureaus de 
crédito informações do Sistema de 
Informações de Crédito (SCR) sobre 
operações de crédito adimplidas ou 
em andamento de pessoas ou em-
presas cadastradas nos bancos de 
dados do sistema, em consonância 
aos termos das Leis do Cadastro 
Positivo (Lei nº 12.414, de 2011) e do 
Sigilo Bancário (Lei Complementar 
nº 105, de 2001). 

Já os bureaus de crédito (empresas 
que armazenam dados financeiros 
de pessoas físicas e jurídicas, regis-
trados pelo BC) irão compartilhar 
dados de interesse do BC para cum-
primento de seus objetivos, como 
notas de crédito (scores) e histórico 
de crédito não bancário. 
 
“As informações a serem comparti-
lhadas pelos GBDs são de notável 
interesse para o BC, para uma me-
lhor compreensão do nível de endi-
vidamento das contrapartes do SFN.  
 
A utilização dessa base de dados, 
em conjunto com as já existentes no 
Banco Central, traz a perspectiva de 
importantes aprimoramentos para 
os processos relacionados à super-
visão financeira, bem como para a 
formulação de políticas que possam 
regular o adequado funcionamento 
do mercado de crédito, iniciativa que 
se encontra alinhada com a Agenda 
BC#, na dimensão Competitividade e 
com a transformação digital do 
SFN”, disse Paulo Souza, diretor de 
Fiscalização do Banco Central.  
 
Apoio ao BC 

 
O Sistema de Informações de Cré-
dito (SCR) é um mecanismo utilizado 
pela supervisão bancária para 
acompanhar as instituições finan-
ceiras na prevenção de crises. Por 
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meio dele, o BC tem acesso a infor-
mações individualizadas de clientes 
de instituições financeiras, conse-
guindo avaliar diversas característi-
cas e dinâmicas relacionadas ao 
mercado de crédito, sempre com a 
preservação do sigilo bancário.    
 
Troca de informações 

 
Os acordos de cooperação técnica 
firmados preveem que os gestores 
de bancos de dados irão fornecer ao 
BC diferentes informações com pe-
riodicidade mensal e trimestral. To-
dos os meses, serão repassadas as 
informações de adimplemento dis-
poníveis na base de dados dos bure-
aus relativas ao histórico de crédito 
enviado pelas fontes prestadoras de 
serviços continuados de água, es-
goto, eletricidade, gás e telecomuni-
cações, por exemplo. E, a cada três 
meses, serão fornecidas as notas de 
crédito (score) dos clientes regis-
trados em seus bancos de dados. 
 
Já o BC, mensalmente, irá comparti-
lhar com os bureaus de crédito que 
assinaram o ACT informações sobre: 
identificação do cliente, data do iní-
cio de relacionamento deste com as 
instituições financeiras; contrato de 
crédito, com a modalidade da opera-
ção, o número do contrato, o valor 
contratado, a data de contratação e 
de vencimento; garantias oferecidas; 

saldo devedor a vencer e o saldo de-
vedor total da operação; entre ou-
tras. 
 
Outros itens do acordo são o com-
prometimento com a confidenciali-
dade de informações sensíveis, 
fluxo de contestação caso não se 
concorde com algum dado, inexis-
tência de transferência de recursos 
financeiros no âmbito dos respecti-
vos ACTs e vigência indeterminada 
dos mesmos.  
 
Potencial para incrementos de informa-
ções 

 
Na avaliação do BC, o compartilha-
mento de informações entre o SCR e 
os bureaus de crédito tem potencial 
para incrementar a base do Cadas-
tro Positivo em 20 milhões de novos 
registros de pessoas físicas e jurídi-
cas, além de complementar as infor-
mações financeiras de outros 120 
milhões de CPFs e de CNPJs. 
 
“Essas novas informações se refe-
rem em particular aos clientes das 
instituições financeiras de menor 
porte e de regiões do país distantes 
dos grandes centros, o que amplia e 
acelera a capacidade de alcance do 
Cadastro Positivo”, afirmou o Diretor 
de Fiscalização do BC. 
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Relatório divulgado pelo BC em 2021 
mostrou redução média do spread 
bancário para novos tomadores com 
pontuação no Cadastro Positivo, o 
que corrobora o entendimento de 
que o compartilhamento de informa-
ções mais completas e abrangentes 
sobre operações de crédito possibi-
lita o refinamento dos modelos e 
processos de avaliação de risco, o 
que se reflete em notas de crédito 
mais precisas e contribui para o 
processo de concessão de crédito. 
 
Quanto aos dados a serem recebi-
dos pelo BC, entre as possíveis apli-
cações, destacam-se: modelagens 
para previsão do comportamento do 
crédito, como variáveis de controle 
do perfil do cliente e sua influência 
em outras variáveis econômicas; e 
aplicações dos dados em estudos 
micro e macroprudenciais, voltados 
à compreensão do risco de crédito 
das famílias e empresas e à avalia-
ção da capacidade de gestão do 
risco de crédito e do adequado nível 
de provisionamento das instituições 
financeiras. 
 
BCB em 21.03.2023. 
 
 
 
 
 

BC define diretrizes para a aceitação de 
cédulas de crédito bancário nas linhas 
financeiras de liquidez 

 
Conforme agenda evolutiva das Li-
nhas Financeiras de Liquidez (LFL), 
divulgada pela Comunicação 147/2021–

BCB, de 30 de junho de 2021, o Banco 
Central (BC) definiu as diretrizes bá-
sicas para a aceitação de Cédulas de 
Crédito Bancário (CCB) como ativo 
elegível no âmbito das LFL. Trata-se 
de ação estruturante, no âmbito da 
Agenda BC#, em seu pilar competi-
tividade, com o objetivo de aumentar 
a eficiência do mercado. A efetiva 
operacionalização desta evolução se 
dará a partir do primeiro trimestre 
de 2024. 
 
As LFL foram instituídas como me-
dida estrutural pelo BC em meados 
de 2021. Visam aprimorar o arca-
bouço operacional do BC para oferta 
de liquidez ao Sistema Financeiro 
Nacional, seja em resposta a disfun-
cionalidades do mercado, seja por 
problemas em instituições individu-
ais. Inicialmente, e até agora, tem 
como ativos elegíveis como colate-
rais debêntures e notas comerciais.  
 
A incorporação de novos ativos, com 
prioridade para ativos representati-
vos de crédito bancário, foi decidida 
como evolução estrutural prioritária 
na Comunicação 147/2021–BCB. 
 

https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/LFL/20210630-ComunicacaoDipom_LFL.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/LFL/20210630-ComunicacaoDipom_LFL.pdf
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A definição das diretrizes, aprova-
das pelo Voto 40/2023-BCB, visa di-
recionar e coordenar o mercado 
para os desenvolvimentos necessá-
rios para a efetiva operacionalização 
a partir do primeiro trimestre de 
2024. De forma resumida, serão ele-
gíveis como colaterais das LFL CCB 
escriturais e cartulares depositadas 
em Depositários Centrais de ativos 
financeiros. As regras de admissibi-
lidade serão semelhantes àquelas 
da Linha Temporária Especial de Li-
quidez para aquisição de Letra Fi-
nanceira com garantia em ativos fi-
nanceiros (LTEL-LFG), cujos crité-
rios serão apurados com base nas 
informações constantes no Sistema 
de Informações de Crédito (SCR). O 
BC ainda definirá as modalidades de 
crédito elegíveis e o faseamento da 
entrada em produção dessas moda-
lidades. 
 
A incorporação de CCB como ativos 
elegíveis como colateral nas LFL é 
medida estrutural no âmbito da 
agenda evolutiva das LFL. Com a 
evolução, o BC buscará aprofundar o 
uso do LFL para permitir a redução 
estrutural dos recolhimentos com-
pulsórios. As medidas objetivam 
aperfeiçoar o arcabouço operacional 
do BC para a manutenção da estabi-
lidade financeira e o aumento da efi-
ciência do mercado. A previsão é de 
entrada em operação no primeiro 
trimestre de 2024. BCB em 03.03.2023. 

CMN regulamenta o funcionamento de 
confederações de serviços constituídas 
exclusivamente por cooperativas cen-
trais de crédito 

 
A Lei Complementar nº 196, de 2022, 
introduziu alterações relevantes na 
Lei Complementar nº 130, de 2009, 
que rege o Sistema Nacional de Cré-
dito Cooperativo (SNCC). Dentre es-
sas mudanças, destaca-se a inclu-
são das confederações de serviço 
constituídas exclusivamente por co-
operativas centrais de crédito (con-
federações de serviço) no rol das 
instituições disciplinadas pela refe-
rida Lei Complementar. Além disso, 
por essa Lei, as competências legais 
do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e do Banco Central em rela-
ção às instituições financeiras tam-
bém se aplicam às confederações de 
serviço, que passam a ser autoriza-
das a funcionar pela autarquia. 
 
Decorrente disso, o CMN aprovou 
voto de regulamentação da organi-
zação e do funcionamento das con-
federações de serviços, sociedades 
cooperativas que se destinam à 
prestação de serviços pertinentes, 
complementares ou necessários às 
atividades realizadas por suas filia-
das ou pelas cooperativas singula-
res filiadas a essas cooperativas 
centrais – excluídos serviços e ope-
rações privativos de instituições fi-
nanceiras.  
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"Além de disciplinar a organização 
dessas confederações de serviço, a 
norma dispõe sobre as atribuições e 
os serviços prestados pela confede-
ração de serviço, os requerimentos 
de capital e patrimônio líquido míni-
mos, a estrutura de governança, os 
critérios de desfiliação das coopera-
tivas centrais associadas e a audito-
ria independente da confederação 
de serviço", afirma Evaristo Donato 
Araújo, do Departamento de Regula-
ção do Sistema Financeiro do Banco 
Central 
 
Nos sistemas cooperativos de cré-
dito de três níveis, ou seja, constitu-
ídos por cooperativas singulares de 
crédito, cooperativas centrais de 
crédito e por confederações, de cré-
dito ou de serviço, são as confede-
rações que estabelecem as diretri-
zes de atuação sistêmica visando a 
observância dos princípios coopera-
tivistas, o atendimento aos requeri-
mentos regulamentares e a eficiên-
cia do sistema como um todo. "A or-
ganização do sistema cooperativo 
em três níveis propicia centralizar 
os serviços comuns a todos, alocar 
com maior eficiência os recursos do 
sistema e aumentar a capacidade de 
concessão de crédito das cooperati-
vas filiadas", destaca João André 
Calvino Marques Pereira, chefe do 
Departamento de Regulação do Sis-
tema Financeiro (Denor), do Banco 
Central.  

Fortalecimento e proteção 

 
Vale destacar que, na data de en-
trada em vigor da Lei Complementar 
nº 196, de 2022, havia duas confede-
rações de serviço em atividade no 
país. Ambas possuem relevância no 
segmento cooperativista de crédito, 
uma vez que os sistemas cooperati-
vos aos quais pertencem possuem, 
somados, mais de 450 cooperativas 
singulares de crédito filiadas, mais 
de 13 milhões de associados e mais 
de R$ 280 bilhões em carteira de 
crédito, representando assim mais 
de 50 % de todo o SNCC. 
 
A partir da nova regulamentação, as 
confederações de serviço que lide-
ram esses dois sistemas cooperati-
vos passarão a desempenhar ativi-
dades que auxiliam a supervisão do 
Banco Central. É o que explica Hum-
berto Carlos Zendersky, também do 
Denor. "As confederações contri-
buem para o fortalecimento do seg-
mento cooperativista de crédito e 
para a proteção dos recursos dos 
cooperados, a exemplo da supervi-
são e da competência regulamentar 
para adotar medidas visando a ma-
nutenção da normalidade de funcio-
namento das cooperativas integran-
tes do mesmo sistema cooperativo." 
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Confira a seguir os serviços a serem 
prestados por essas confederações 
de serviço: 
  

i. Pertinentes: estabelecer dire-
trizes de atuação sistêmica; 
supervisionar o funciona-
mento de suas filiadas; adotar 
medidas para assegurar que 
suas filiadas atendam aos re-
quisitos das normas a que 
são submetidas; recomendar 
medidas com vistas a resta-
belecer o normal funciona-
mento das filiadas, quando 
necessário; acompanhar e 
prestar contas ao BC acerca 
da implementação de plano 
para a adoção de medidas 
prudenciais preventivas em 
desfavor das filiadas; além de 
promover a formação e a ca-
pacitação permanente dos 
membros de órgãos estatutá-
rios, gerentes e integrantes 
das equipes técnicas da pró-
pria confederação e das coo-
perativas de crédito integran-
tes do sistema cooperativo, 
bem como dos associados 
dessas cooperativas;  

 
 
 
 
 
 

ii. Complementares: organizar 
em maior escala os serviços 
complementares prestados 
pelas cooperativas de crédito 
do mesmo sistema coopera-
tivo, a exemplo da celebração 
de contratos com instituições 
autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central para que as 
cooperativas ofereçam ou-
tros produtos e serviços, 
quando permitidos pela regu-
lação pertinente; e  

 
iii. Necessários: os serviços rela-

cionados à infraestrutura 
operacional das cooperativas 
de crédito, a exemplo da 
prestação de serviços de pro-
cessamento e armazena-
mento de dados e computa-
ção em nuvem e da disponibi-
lização de rede de caixas ele-
trônicos, bem como os servi-
ços de assessoria jurídica e 
contábil.       

 

BCB em 02.03.2023. 
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3. Julgamentos relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-
tes decisões: 
 
Titular de dados vazados deve compro-
var dano efetivo ao buscar indenização  

 
■Apesar de ser uma falha indesejável 
no tratamento de informações pesso-
ais, o vazamento de dados não tem a 
capacidade, por si só, de gerar dano 
moral indenizável.  

 
Assim, em eventual pedido de inde-
nização, é necessário que o titular 
dos dados comprove o efetivo preju-
ízo gerado pela exposição dessas 
informações. 

 
O entendimento foi estabelecido 
pela Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) ao dar pro-
vimento a recurso especial da Ele-
tropaulo e, por unanimidade, refor-
mar acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) que havia con-
denado a concessionária a pagar in-
denização por danos morais de R$ 5 
mil, em virtude do vazamento dos 
dados de uma cliente. 

 
Na ação de reparação de danos, a 
cliente alegou que foram vazados 
dados pessoais como nome, data de 
nascimento, endereço e número do 
documento de identificação. Ainda 
segundo a consumidora, os dados 

foram acessados por terceiros e, 
posteriormente, compartilhados 
com outras pessoas mediante paga-
mento – situação que, para ela, ge-
rava potencial perigo de fraude e de 
importunações. 

 
O pedido foi julgado improcedente 
em primeiro grau, mas o TJSP refor-
mou a sentença por entender que o 
vazamento de dados reservados da 
consumidora configurou falha na 
prestação de serviços pela Eletro-
paulo. 
 
Dados vazados são de natureza comum, 
não classificados como sensíveis 

 
O ministro Francisco Falcão, relator 
do recurso da Eletropaulo, explicou 
que o artigo 5º, inciso II, da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) traz um rol taxativo dos da-
dos pessoais considerados sensí-
veis, os quais, segundo o artigo 11, 
exigem tratamento diferenciado. 

 
Entre esses dados, apontou, estão 
informações sobre origem racial ou 
étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou orga-
nização religiosa, assim como dados 
referentes à saúde sexual e outros 
de natureza íntima. 
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De acordo com o ministro, o TJSP 
entendeu que os dados vazados da 
cliente deveriam ser classificados 
como sensíveis, porém foram indi-
cados apenas dados de natureza co-
mum, não de índole íntima. 

 
Desse modo, conforme consignado 
na sentença reformada, revela-se 
que os dados objeto da lide são 
aqueles que se fornece em qualquer 
cadastro, inclusive nos sites consul-
tados no dia a dia, não sendo, por-
tanto, acobertados por sigilo, e o co-
nhecimento por terceiro em nada vi-
olaria o direito de personalidade da 
recorrida", esclareceu o relator. 
 
Dano moral pelo vazamento de dados 
não é presumido 

 
Em seu voto, Francisco Falcão tam-
bém afirmou que, no caso dos autos, 
o dano moral não é presumido, 
sendo necessário que o titular dos 
dados demonstre ter havido efetivo 
dano com o vazamento e o acesso de 
terceiros. 

 
"Diferente seria se, de fato, estivés-
semos diante de vazamento de da-
dos sensíveis, que dizem respeito à 
intimidade da pessoa natural. No 
presente caso, trata-se de inconve-
niente exposição de dados pessoais 
comuns, desacompanhados de com-

provação do dano", concluiu o minis-
tro ao acolher o recurso da Eletro-
paulo e restabelecer a sentença. 

 
AREsp. nº 2.130.619. 
 

Em casos de superendividamento do 

consumidor presença de entidade fede-

ral não afasta competência da Justiça 

estadual 

■A Justiça dos estados e do Distrito Fe-

deral é competente para julgar as ações 

que buscam repactuação de dívidas em 

razão de superendividamento (artigos 

104-A a 104-C do Código de Defesa do 

Consumidor – CDC), ainda que um dos 

credores seja entidade federal, pois 

o artigo 109, inciso I, da Constituição, ao 

mencionar os processos de falência, 

abarca nas exceções da competên-

cia dos juízes federais todas as hipóte-

ses em que haja concurso de credores. 

O entendimento foi fixado, em vota-
ção unânime, pela Segunda Seção 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
ao analisar controvérsia sobre 
quem teria competência – se a Jus-
tiça Federal ou a do Distrito Federal 
– para processar e julgar uma ação 
de repactuação de dívidas por supe-

rendividamento do consumidor, na 
qual é parte, ao lado de instituições 
financeiras privadas, a Caixa Econô-
mica Federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art104a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art104a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art104a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art109
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Na origem, o juizado federal enten-
deu ser incompetente para o caso, 
pois o pleito teria características de 
insolvência civil, o que afastaria as 
atribuições da Justiça Federal, nos 
termos do artigo 109, inciso I, da 
Constituição. O processo, então, foi 
remetido à Justiça distrital, que, por 

sua vez, declarou sua incompetên-
cia tendo em vista que o autor não 
fundamentou seu pedido em insol-
vência, mas na sua situação de su-
perendividado, incapaz de pagar os 

débitos sem comprometer a própria 
subsistência. 

Procedimento judicial relacionado ao 

superendividamento tem natureza con-

cursal 

Relator do conflito de competên-

cia no STJ, o ministro Marco Buzzi 
apontou que cabe à Justiça dos es-
tados ou do Distrito Federal analisar 
as demandas cujos fundamentos fá-

ticos e jurídicos tenham similitude 
com a insolvência civil, como é a hi-
pótese do superendividamento. 

O magistrado destacou que esse en-
tendimento se mantém mesmo se 
houver a presença de entidade fede-
ral na causa, pois o plano de paga-

mentos apresentado pelo devedor 
deve abranger, de maneira uni-
forme, todos os credores. Além 
disso, o artigo 109, I, da Constituição 

deve ser interpretado levando-se 
em conta a sua finalidade, de modo 
que a exceção feita pelo dispositivo 
à competência da Justiça Federal, 
no caso de processos de falência, 
alcança as hipóteses em que há con-
curso de credores. 

"O procedimento judicial relacionado 

ao superendividamento, tal como o 
de recuperação judicial ou falência, 
possui inegável e nítida natureza 
concursal, de modo que as empre-

sas públicas federais, excepcional-
mente, sujeitam-se à competên-
cia da Justiça estadual e/ou distrital, 
justamente em razão, repita-se, da 
existência de concursalidade entre 
credores, impondo-se, dessa forma, 
a concentração, na Justiça comum 

estadual, de todos os credores", de-
clarou. 

Desmembramento do processo traria 

prejuízo ao devedor 

O ministro também ressaltou que 
um eventual desmembramento do 
processo representaria prejuízo 
para o devedor, já que, conforme o 
artigo 104-A do CDC, criado pela Lei 
do Superendividamento, todos os 
credores devem participar do pro-

cedimento, inclusive da audiência 
conciliatória. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14181.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14181.htm
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Segundo Marco Buzzi, caso trami-
tassem ações separadamente, em 
jurisdições diversas – federal e es-
tadual –, estaria prejudicado o obje-
tivo primário da Lei do Superendivi-
damento, que é dar ao consumidor a 
oportunidade de apresentar um 
plano de pagamentos envolvendo 

todos os seus credores. "Haverá o 
risco de decisões conflitantes entre 
os juízos acerca dos créditos exami-
nados, em violação ao comando do 
artigo 104-A do CDC", concluiu. 

No processo analisado, o autor con-
traiu dívidas (empréstimos com 
bancos) em razão de sequelas de-
correntes da Covid-19, que o deixa-
ram acamado. Por isso, constou da 
decisão a recomendação para que o 

juízo distrital, declarado compe-
tente, examine o feito com a maior 
brevidade possível. 

CC. nº 193066. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Falta de prova de vulnerabilidade im-
pede aplicação do CDC em contrato de 
gestão de pagamentos on-line 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, por unanimidade, deci-
diu que o Código de Defesa do Consu-
midor (CDC) não pode ser aplicado à re-
lação jurídica firmada entre uma em-
presa vendedora de ingressos eletrôni-
cos para eventos e uma sociedade es-
pecializada em serviços de intermedia-
ção de pagamentos on-line, pois não 
houve demonstração de vulnerabilidade 
de uma parte frente à outra. 

De acordo com o processo, a vende-
dora de ingressos contratou os ser-
viços da intermediadora de paga-
mentos, relação que perdurou por 
nove meses. A vendedora de ingres-
sos ajuizou ação de cobrança ale-
gando que 407 chargebacks (estor-
nos de valores relativos a operações 
canceladas pelos clientes) foram 
debitados indevidamente em sua 
conta e que, contrariando o conven-
cionado, a contratada não lhe apre-
sentou a prova da efetiva venda dos 
ingressos. 

O juízo de primeiro grau considerou 
que houve falha na prestação de 
serviços e condenou a intermedia-
dora de pagamentos on-line a inde-
nizar a autora da ação em cerca de 
R$ 114 mil por danos materiais. O Tri-
bunal de Justiça de São Paulo refor-
mou a decisão, julgando improce-

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=CC%20193066
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dentes os pedidos da autora e pro-
cedente a reconvenção apresentada 
pela ré. 

Teoria finalista mitigada exige vulnera-
bilidade do destinatário final 

No recurso ao STJ, a vendedora de 
ingressos alegou que a relação en-
tre as partes seria de consumo; as-
sim, com base no CDC, deveria ser 
declarada a inversão do ônus da 
prova e reconhecida como abusiva a 
cláusula contratual que transferiu a 
ela a responsabilidade pelos char-
gebacks. 

A recorrente sustentou que seria hi-
possuficiente diante da parte con-
trária, uma empresa com atuação 
virtual em mais de 50 países, e que 
o contrato celebrado entre elas se-
ria de adesão. 

A relatora do recurso especial, ministra 
Nancy Andrighi, afirmou que o reconhe-
cimento da condição de consumidor, 
com base na definição da teoria fina-
lista, exige a utilização do produto ou do 
serviço como destinatário final. O STJ, 
no entanto, adota a teoria finalista miti-
gada, segundo a qual o sistema prote-
tivo do CDC pode ser aplicado no caso 
de quem, mesmo adquirindo produtos 
ou serviços para o desenvolvimento de 
sua atividade empresarial, ostenta vul-
nerabilidade técnica ou fática diante do 
fornecedor. 

Hipossuficiência deveria ter sido de-
monstrada pela recorrente 

De acordo com a magistrada, no 
caso em julgamento, a aplicação da 
teoria finalista pura não permitiria o 
enquadramento da recorrente como 
consumidora, "pois realiza a venda 
de ingressos on-line e contratou a 
recorrida para a prestação de servi-
ços de intermediação de pagamen-
tos. Ou seja, os serviços prestados 
pela recorrida se destinam ao de-
sempenho da atividade econômica 
da recorrente". 

Quanto à possibilidade de reconhecer a 
recorrente como consumidora à luz da 
teoria finalista mitigada, a relatora res-
saltou que cabe ao adquirente do pro-
duto ou do serviço comprovar sua vul-
nerabilidade frente ao fornecedor, caso 
pretenda a incidência das normas do 
CDC. 

No caso, porém, "a corte de origem, com 
base nas provas constantes do pro-
cesso, concluiu que a recorrente não é 
vulnerável frente à recorrida, de modo 
que a alteração dessa conclusão es-
barra no óbice da Súmula 7 do STJ" – 
concluiu a ministra ao negar provi-

mento ao recurso especial. 

REsp. nº 2.020.811.  
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Contrato de mútuo com juros acima de 
níveis predefinidos, por si só, não é abu-
sivo 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terça Turma, entendeu que, em contra-
tos de mútuo bancário, o fato de a taxa 
de juros remuneratórios ser superior a 
determinado patamar – como uma vez 
e meia, o dobro ou o triplo da taxa média 
de mercado –, por si só, não configura 
abusividade. 

Com esse entendimento, o colegiado 
determinou o retorno de um pro-
cesso ao juízo de primeiro grau para 
reanálise do contrato a partir de 
suas peculiaridades. 

O caso teve início quando um cliente 
ajuizou ação contra o banco para 
questionar supostas práticas abusi-
vas. Na sentença, o juiz declarou in-
válida a cobrança de juros capitali-
zados mensalmente, considerou in-
devida a cobrança de juros não pac-
tuados acima da taxa média de mer-
cado e ordenou a devolução do ex-
cesso cobrado fora dos parâmetros 
estabelecidos anteriormente (ou 
seu abatimento de eventual saldo 
devedor). 

O Tribunal de Justiça do Paraná 
(TJPR) acolheu a apelação do banco 
ao considerar que as taxas cobradas 
não excediam significativamente a 
média do mercado, motivo pelo qual 
deveriam ser mantidas. A decisão 

motivou a interposição do recurso 
ao STJ, com a alegação de que não 
houve acordo sobre a capitalização 
mensal e que os juros seriam supe-
riores a uma vez e meia, ao dobro ou 
ao triplo da taxa média de mercado, 
valores já utilizados pela jurispru-
dência como referencial para verifi-
car abuso em contrato. 

Juros podem ser revistos, desde que 
demonstrado o abuso 

Segundo a relatora na Terceira 
Turma, ministra Nancy Andrighi, o 
TJPA demonstrou a existência de 
pactuação de juros superiores a 12 
vezes a taxa mensal, condição que 
autorizaria a capitalização mensal.  

No entanto, ela lembrou que averi-
guar as circunstâncias do acordo 
exigiria a reanálise de provas e do 
contrato, procedimentos vedados 
pela Súmula 5 e pela Súmula 7 do 
STJ. 

"Ademais, esta Corte Superior perfi-
lha o entendimento de que a previ-
são, no contrato bancário, de taxa de 
juros anual superior ao duodécuplo 
da mensal é suficiente para permitir 
a cobrança da taxa efetiva anual 
contratada", completou. 

Em relação ao possível abuso na co-
brança de juros, a ministra esclare-
ceu que, em regra, o Sistema Finan-
ceiro Nacional privilegia a liberdade 
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de pactuação. Com isso, as institui-
ções financeiras não se sujeitam, 
por exemplo, à limitação dos juros 
remuneratórios definida na Lei de 
Usura (Decreto 22.626/1933), e a 
simples estipulação de juros superi-
ores a 12% ao ano não indica neces-
sariamente a ocorrência de compor-
tamento abusivo. 

Por outro lado, Nancy Andrighi ob-
servou que o STJ já definiu, ao julgar 
o REsp 1.061.530, que as taxas de ju-
ros remuneratórios admitem revi-
são em situações excepcionais, 
desde que caracterizada a relação 
de consumo e que o abuso seja ca-
balmente atestado. 

Reconhecida a abusividade, de 
acordo com a ministra, "deve ser 
aplicada a taxa média para as ope-
rações equivalentes, segundo apu-
rado pelo Banco Central do Brasil, 
sem afastar, todavia, a possibilidade 
de o juiz, de acordo com o seu livre 
convencimento motivado, indicar 
outro patamar mais adequado para 
os juros remuneratórios, segundo 
as circunstâncias particulares de 
risco envolvidas no empréstimo". 

Justiça deve analisar particularidades 
de cada operação de crédito 

A relatora alertou para a existência 
de precedentes que consideram 
abusivas taxas superiores a uma 
vez e meia, ao dobro ou ao triplo da 

média de mercado, o que estimula a 
interposição de recursos com essa 
tese e influencia a posição dos tribu-
nais estaduais. Na prática, segundo 
ela, está havendo, pelos diversos ór-
gãos jurisdicionais do país, um tabe-
lamento de juros – que o STJ julgou 
inadequado – com percentuais dife-
rentes e "sem consideração das pe-
culiaridades de cada operação de 
crédito". 

Ressaltou, ainda, que a Terceira 
Turma, no julgamento do REsp 
2.009.614, fixou o entendimento de 
que devem ser observados os se-
guintes requisitos para a revisão das 
taxas de juros remuneratórios: a) a 
caracterização de relação de con-
sumo; b) a presença de abusividade 
capaz de colocar o consumidor em 
desvantagem exagerada; e c) a de-
monstração cabal, com menção ex-
pressa às peculiaridades da hipó-
tese concreta, da abusividade verifi-
cada, levando-se em consideração, 
entre outros fatores, a situação da 
economia na época da contratação, 
o custo da captação dos recursos, o 
risco envolvido na operação, o rela-
cionamento mantido com o banco e 
as garantias ofertadas. 

Em relação ao caso concreto, Nancy 
Andrighi finalizou o voto destacando 
que o acórdão impugnado não con-
siderou suas peculiaridades, o que 
impõe a necessidade de retorno dos 
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autos à origem para que eventual 
abuso nos juros seja apurado de 
acordo com a jurisprudência do STJ. 

REsp. nº 2.015.514. 

Entidade filantrópica deve pagar tarifa 

de liquidação antecipada de contrato de 

crédito 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, entendeu que a veda-

ção à cobrança de tarifa de liquidação 

antecipada de contratos de crédito não 

se estende às pessoas jurídicas de ca-

ráter filantrópico. 

Para o colegiado, as instituições finan-

ceiras só estão impedidas de cobrar a 

tarifa de pessoas físicas e de microem-

presas ou empresas de pequeno porte, 

conforme previsto no artigo 1º da Reso-

lução nº 3.516 de 2007 do Conselho Mo-

netário Nacional (CMN). 

Na origem, foi ajuizada ação de repeti-

ção de indébito por uma entidade filan-

trópica contra a Caixa Econômica Fede-

ral, após a realização de contrato de 

concessão de crédito. O juiz condenou o 

banco a restituir à autora os valores pa-

gos a título de tarifa de liquidação ante-

cipada, conforme viesse a ser apurado 

em liquidação ou cumprimento de sen-

tença. A decisão foi reformada pelo Tri-

bunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3), que considerou legítima a co-

brança da tarifa, sob o fundamento de 

que as pessoas jurídicas sem fins lu-

crativos não estão incluídas na regra de 

vedação. 

No recurso dirigido ao STJ, a instituição 

filantrópica insistiu em que o banco não 

poderia cobrar a tarifa, pois seu con-

trato foi celebrado após a entrada em 

vigor da Resolução nº 3.516 de 2007 do 

CMN. 

Lista de favorecidos pela vedação é ta-

xativa 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, 

afirmou que não é possível estender a 

vedação daquele ato normativo às pes-

soas jurídicas de caráter filantrópico, 

pois não estão especificadas em seu ar-

tigo 1º. Conforme explicou, o dispositivo, 

por restringir direitos, deve ser inter-

pretado de forma taxativa. 

Para a ministra, caso a intenção do CMN 

fosse admitir uma interpretação exten-

siva, teriam sido adotadas expressões 

mais genéricas ao descrever os favore-

cidos pela vedação. "A vedação à co-

brança de tarifa de liquidação anteci-

pada prevista na Resolução Normativa 

CMN nº 3.516 de 2007 – em vigor no mo-

mento da celebração do contrato – 

aplica-se tão somente às pessoas físi-

cas, às microempresas e às empresas 

de pequeno porte, máxime por se tratar 

de norma jurídica excepcional", con-

cluiu. REsp. nº 2.015.222.  

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2007/pdf/res_3516_v1_O.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2007/pdf/res_3516_v1_O.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2007/pdf/res_3516_v1_O.pdf
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2235496&num_registro=202202246234&data=20221111&formato=PDF

